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...Altera Artigo da Lei Que Autoriza -.

Executivo a Outorgar Escritura PÚblica de

Doação de Terrenos Pertencentes a MUnici-

palidade de Manoe1 Viana".
-, Prefeito MuQicipal de Manoel Vi ana-as

.56 da Lei Organica MUnicipal, que a Camara aprovc
12 da Lei que autoriza o Poder ixecutivo

a Outorgar Escritura PÚblica de Doação de Terrenos per-

tencentes a Municipalidade de Manoel Viana, que passa a
.-,.

ter a segu.J.nte redaçaol:

...Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Outorgar

ESCRITURA ~BLICA de Doação Pura e Simples, até a data
~

de 32 de dezembro de 1997, a partir da vigencia desta'

Lei, aos detentores de terrenos que integ!'am o patri-

MÔnio dominial do MUnic!pio de Manoel Viana, desde que

estejam devidamente lotados no Cadastro Imobiliário da

Prefei tura Municipal de Manoel Viana e quites com o E-

rári o Muni c i pal" .

22 -Os demais Artigos da referida Lei, permanecem inalterados.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em

vigor retrDativa à 12/01/97, na data de sua publicação.

Manoe1 Viana, em 14 de janeiro de 1997.-

~4-:Miguel Arge:mJ.ro ~

.:> ;;;)

~~/
oares Gara1aJ.di

Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se

em 24 de janeiro de 1997.
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~~~~JUSTIFICATIVA:Presidente,

Vereadores.

alteração no Artigo 12 da Lei que autoriza o Executi TO
-' ~ -~ a outorgar escritura PÚblicas, se faz necessário,

-ainda haverem muitos terrenos irregulares e visto o

dado pela Lei encerrou-se no dia 31/12/96, ficando o

Executivo sem cobertura Legal

para 

conceder as refer,i

e scri turas .
.de contarmos com TOSSO apoio, 801ici tamos que o refe-

Projeto seja apreciado em Regine de Urgência.

~~~Miguel Argemiro Soares Garai~di

Prefei to Municipal.
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